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ATOS DO DIRETOR GERAL

PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 12, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 20/01/2026

Portaria DG Nº 12, DE 16 DE janeiro DE 2026.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da

Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em

vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,

bem como a instrução contida no SEI nº ,25.0.000017893-7

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Contrato TRE-GO nº 87/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Roberto César Rodrigues Gestor do Contrato);(

II - Alessandro Maurício de Jesus (Gestor do Contrato Substituto);

III - Aline Mikado (Fiscal Técnico do Contrato);

IV - Leandro Pires Rabelo (Fiscal Técnico do Contrato substituto).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

HUMBERTO VILANI

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DG Nº 13, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 20/01/2026

Portaria DG Nº 13, DE 19 DE janeiro DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 117 da

Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um representante da Administração especialmente designado, bem como a instrução contida

no SEI nº ,25.0.000008989-6

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Contrato TRE-GO nº 84/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Flávio Queiroz de Alcântara Gestor do Contrato);(

II - Alano Rodrigo Leal (Gestor do Contrato Substituto);

III - Alano Rodrigo Leal (Fiscal Técnico do Contrato);

IV - Arthur de Almeida Cruz (Fiscal Técnico do Contrato substituto).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS



Ano 2026 - n. 10

Goiânia, disponibilizado segunda-feira, 19 de janeiro de

2026 4

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (DJE/TRE-GO). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br/

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 18, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 20/01/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 2º da Resolução TRE-GO n. 157/2009 e considerando o processo SEI nº

,25.0.000015462-0

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor CLÁUDIO ROBERTO COSTA DOS SANTOS SILVA, Juiz Eleitoral da

140ª Zona Eleitoral de Rio Verde-GO, para exercer o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do

referido município, em substituição à titular, no período de 23 de janeiro a 1º de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 19, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 20/01/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o procedimento SEI nº ,26.0.000000745-4

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Juízes de Direito, relacionados no quadro abaixo, para exercerem a jurisdição

eleitoral das respectivas Zonas Eleitorais.

ZGO Município Juiz Eleitoral Biênio/Designação

027 Pires do Rio Dr. Hélio Antônio Crisóstomo de Castro 01.02.2026 a 31.01.2028

056 Guapó Drª Luciane Cristina Duarte da Costa 01.02.2026 a 31.01.2028

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 21, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 20/01/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,26.0.000000401-3

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor THIAGO BRITO DE FARIAS, Juiz de Direito respondente da 2ª Vara

Judicial da comarca de Campos Belos-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 47ª Zona

Eleitoral, com sede no município de São Domingos, nos dias 15 e 16 de janeiro de 2026, em razão

do afastamento legal da Juíza Titular.


